
prefeitura ellunicipat de ilmuarama 
Estado do Paraná 

POrtaria 

Suspende o funcionário J010 DE SOUZÂ, 
por motivo de indisciplina. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: - 

d4ISPENDER de suas funções, o Sr. JOÃO DE SOUZA, em-
pregado regidodpela Consífidaçgo das Leis do Trabalho(C.L.T.),' 
por tres dias, com prejuízos de seu salário, por motivo de in-' 
disciplina, a partir de 18 de março de 1976. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 18 dias do mes de março de 1976.-  
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